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LEI N°764 	 DE 19 DE IVldO DE 2017 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a d02r gle::a de terras de 
sua propriedade para a instalação de eiy preendimento 
industrial destinado à geração de empregs e renda, 
movimentação da economia local e so desenvolvimento 
industrial no Município de Massapê e dá cubas providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL faz saber que a Câmaa Muni:ipaí aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1° O Poder Executivo co Município de Massal:)ê, oEriVafl:o promover o 

incentivo a geração de empregos e renda, mov:mentação da E!WAion , i3 local e ao 

desenvolvimento industrial, fica autorizado a doar à empresa com razo sc;ial "Indústrias 

Renidas Hélio Arruda Coelho Ltda.", pessoa jurídica de direito privad:, insrita no CNPJ 

sob o n° 05.270.73110001-70, o imóvel a seguir descrito: "inicia-se a dsscrição deste 

perlrnetro no vértice 1, de coordenadas N 9.607.66C,87 m. e E 350.72 1,83 n., situado no 

Iirnte cm Espólio de José Alves Pessoa, deste, segue com azimue de 95° 0833 e 

d;sànca de 522,69 m., confrontando neste trecho com Espólio de José \lves Pessoa, até o 

vérce 2 de coordenadas N 9.607.614,02 m. e E 351.242,42 m.: deste, segLu com azimute 

- de 89 c9'53" e distância de 232,98 m., confrontando neste trecho com E pálio de José 

Alves Pessoa, até o vértice 3, de coordenadas N 9.607.384,02 m. e E 35 1 .20i31 rn.: ceste, 

segue com azimute de 279° 0953" e distância de 400,00 m., confro tand neste trecho 

con Messas Arruda Vasconcelos, até o vértice 4, de coordenadas N .307' 447,73 m. e E 

350 610,42 rn.; deste, segue com azimute de 337° 2552' e distárcia :;e 230,82 m.. 

confrortando neste trecho com Ce-362, até o vértice 1, de coordenadas 1 9.6(7.660,87 m. e 

E 350.72,83 m; ponto inicial da descrição deste perímetro" (:'Dnfctme memorial 

deso rtivo) cuja descrição está registrada no Cartório de Registro de lnc'eis, ivro n° 2-E (fl. 

1881, msIrcla 1140, com as seguintes características: "uni terreno sbuadc' na CE-362 - 

Oa:npo :ide, neste município, próximo às instalações da Fábrica de untas Liko do 

Nordeste .tda., Indústria de Postes Indasul Ltda, e o posto de combustiel C 3mpo Grande, 

co área -•:c'lal de 52.500,00 m 2 , tendo sua frente (Oeste) medindo 150.010m r:onfinandc com 



- 	 a CE•-362 SeUS fundos (Leste) medindo 150,00m confinando com a Dropr edade do Sr. 

Jm.quirn Dies Carvalho, lado direito (Sul) mede 350,00m coifinando c:cn a rropriedade do 

Sr. joSé Carneiro de Araújo, seu lado esquerdo (Norte) mede 350,00rr corilinando com a 

mesma propriedade do lado direito. "O mesmo é cercado com cerca ::e are me farpado e 

estacas de madeira na frente e no lado direito, nesta área não se encc itra nenhuma 

benfeitoria", tudo conforme descrição pormenorizada constante na l:)lan:a e memorial 

descritivo anexos. 

Parágrafo único. O imóvel descrito neste artigo é, por esta Le, desafetado e 

passa a ntegrar a categoria de bem dominical. 

1 rt 20  O bem imóvel descrito no art. 1 0  desta lei será utiH2:ido eclusivarnente 

para a instIação do empreendimentc industrial pretend do, obse'v das as seguintes 

odÇ.ôeS 

O donatário deverá iniciar as obras no prazo máximo de T .  (no , , ,  nta) dias: 

- Deverá utilizar, no exercício de suas atividades, no mír mo E0% (sessenta 

por certo) mão de obra local; 

- Não será permitido o desvio de finalidade ou mudança d:  atividade principal, 

SOE) pena de reversão; 

1 - O imóvel não poderá ser dado em garantia de open.;ções bancárias de 

quaiquer espécie, bem assim não poderão ser constituídos quaisquer ón.s recis sobre ele; 

Deverá apresentar no prazo de 60 (sessenta dias; projetc de cra das futuras 

instalações com o alvará de autorização. 

I't. 30. A doação realizada de acordo com a autoriz;3ção coriida nesta lei ficará 

aurcrnatica.rrente revogada, revertendo a propriedade do imóvel ac dom nio pleno da 

mu'ic;ipalinade, se: 

- O donatário fizer uso do imóvel doado para fins ditintos clquel determinado 

ne.ts lei. 

1: - Cumulativamente, a construção, instalação do empreendimento e o início 

das atividaces não iniciarem em 3 anos a contar da efetiva doação, na Fc: ma iesta lei. 

- O donatário no início das atividades do empreendrento instaladcs no 

móvel doado deverá licenciar sua Frota de Veículos no domicílio na cidade de Massapé. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicc::ão, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, 19 de maio de 2017. 

oãopcqpu ~,..  
Pr eito Muni pall 
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SANÇÃO AUTÓGRAFO N° 76412017 

Ref. Projeto de Lei n° 009, de 25 de abril de 201v. 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Autoriza ç: Po:er Executivo 
Muncioal i doar gleba de terras de sua proprieclad para a instalação de 
empreendinento industrial destinado à geação de empegc:E. e renda, 
movimentação da economia local e ao desenvovimen:o industia no Município de 
Massapê e dá outras providências, aprovado pela Augusta Càrara Municipal de 
Massapé, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRE;TRl1A .  

Publique-se. 

Paço cia Prefeitura Municipal de Masspê, aos 19 dias do ms de maio de 

2017. 

rq ue 


